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seria  o  acondicionamento  de  numerários  em  recipiente  próprio  –  malote, 
contudo não o teria entregue ao funcionário do caixa geral, responsável pelo 
recolhimento  dos  ditos  malotes,  em  virtude  da  intensa  movimentação  de 
clientes em seu caixa, tendo-o deixado no gradil, compartimento situado abaixo 
de seu caixa, local de onde desaparecera.

A Defesa patrocinada em favor do Licenciando pelo Bel. Tércio 
Soares Belarmino, OAB/PE n.º 17.158, pugnara pela total improcedência das 
acusações, sob a alegação de que inexistem provas nos autos que indiquem a 
participação direta ou indireta do militar no desaparecimento da importância, 
muito  menos  que  tenha se  apropriado  indevidamente  daquela  quantia,  bem 
como que não fora instaurado qualquer Inquérito Policial ou Ação Penal em 
desfavor  do  mesmo,  posto  que,  nem  mesmo  os  representantes  do  Grupo 
Bompreço, aos quais competiam a adoção das medidas legais, atribuíram-lhe 
responsabilidade criminal, uma vez que sequer prestaram queixa dos fatos ou 
ajuizaram Ação Penal em seu desfavor.

Por certo há que se considerar que, da ação relatada, não restara 
comprovada  a  intencionalidade  caracterizante  do  dolo,  na  qual  teria  o 
Licenciando, então funcionário da Empresa Bompreço, agido de tal maneira 
com o vil objetivo de usurpá-la, apoderando-se de numerário que, por direito, 
não lhe pertencia, contudo, é no mínimo estranho um operador de caixa portar-
se com tamanho desmazelo e incúria para com parte de sua arrecadação diária.

No mérito, entendo que, pelo princípio da presunção de inocência, consagrado no 
Art.  5º,  LVII,  da  Carta  Magna,  inexistem  nos  autos  provas  necessárias  a 
formação de consenso e  convicção inequívoca de culpa do Licenciando,  pelo 
que,  com base nos argumentos  de fato  e de direito,  constantes  do bojo deste 
procedimento administrativo, sob pena de distribuirmos injustiça, resolvo:

I  -  Homologar  o  Parecer  final  do  Comando  do  23º  BPM, 
determinando o arquivamento dos autos;

II - Remeter cópia desta decisão, da Solução do Comandante do 23º 
BPM  e  do  Relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo 
Disciplinar  ao  Corregedor  Geral  da  SDS,  ao  Chefe  da  2ª  EMG  e  ao 
Comandante do 23º BPM;

III - Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar nos 
assentamentos do Praça;

 CLAÚDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante  Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 03 DE JULHO DE 2006
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  04  –  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Aday DAL

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Concessão 

Concedo 10 (dez)  dias restantes  das férias relativas  ao ano de 
2005, a/c de 26 JUN 06, ao Cel PM Mat. 1693-4/Chefe da 2ª EMG, Adilson 
Bernardo da Silva. 

Em conseqüência, fica respondendo pelo expediente da seção em 
epígrafe,  o  Maj  PM   Mat.  1825-2,  Vladimir Gomes da  Silva.  (Nota  nº 
015/2006-SCH).

1.2.0.   Requerimentos Despachados

Cel PM Mat. 17272, Ewerton José Braz Miranda, do serviço ativo 
da PMPE, atualmente exercendo  o  cargo  de  Chefe  do  Centro  de  Apoio  ao 
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1.3.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.3.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do 23º BPM n.º 001, de 13 JAN 06.
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 930015-5, Marcus José Magalhães Ferreira.
Licenciando: Sd  PM  Mat.  104123-1/23º BPM,  Robson   Sales   Salvador   de 
                     Alcântara.
Fato: Possível desvio de numerários e documentos por parte do Licenciando, 
quando funcionário do Grupo Wal Mart Brasil/Bompreço S/A.

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento 
“Ex  Offício” a  Bem  da  Disciplina  foi  objeto  de  instrução  pelo  Oficial 
Encarregado, que concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de 
fls. 129  usque  135,  a cujos termos me reporto, que o Licenciando é inocente 
das acusações constantes da Portaria, opinando pela permanência do mesmo 
nas fileiras da Corporação, logo, não devendo ser licenciado “Ex-Offício” a 
Bem da Disciplina.

O Processo  Administrativo  Disciplinar  em estudo teve regular 
tramitação, com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, bem como as Portarias do Comando Geral n.º 
740, de 25 OUT 2000, e n.º 638, de 10 JUL 2003, publicadas nos SUNOR n.º 
034, de 30 OUT 2000 e n.º 036, de 14 JUL 2003, respectivamente.

O  Comandante  do  23º  BPM,  concordando  com  o  parecer  do 
Oficial Encarregado do presente feito, entendeu que o militar processado reúne 
condições de permanecer nas fileiras da PMPE.

Do  estudo  das  peças  coligidas  aos  autos,  verificamos  que  o 
Licenciando fora submetido ao presente Processo Administrativo Disciplinar 
de  Licenciamento “Ex Offício” a Bem da Disciplina  por  restar  apurado em 
Sindicância, procedida por força da Portaria da Diretoria Geral de Operações – 
DGO/PM n.º 031-Ajd., de 07 NOV 05, a veracidade dos fatos levantados em 
Investigação Social, procedida pela 2ª Seção do EMG, constantes do Relato de 
fls. 055, dando conta de que o Acusado dos autos, no período de 16 NOV 98 a 
31  MAI  03,  fora  funcionário  do  Grupo  Wal  Mart  Brasil/Bompreço  S/A  – 
Supermercados do Nordeste, tendo, além de recebido diversas advertências e 
uma suspensão por atraso, faltas ao serviço e baixo rendimento, sido demitido 
por justa causa, por no dia 24 MAI 03, na condição de Operador de Vendas – 
Caixa, de uma das filiais,  a localizada na Av. Caxangá, bairro de Iputinga, 
nesta cidade, haver concorrido para um prejuízo financeiro orçado no montante 
de R$ 2.242,11 (dois mil e duzentos e quarenta e dois reais e onze centavos), 
acarretado por sua desídia nos cuidados com o malote que se encontrava sob 
sua  guarda  e  responsabilidade,  posto  que houvera realizado a “sangria”,  que 
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina

Nº 058/05
Origem: 3ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhados: Cabos PM Mat. 23087-1/1º BPM, Flávio Roberto Machado da 
Silva, Mat. 25778-8/BPGd, Cleivison Albino Fausto e o Sd PM Mat. 31293-
2/BPRp, Eudes Barbosa de Santana. Acolho o Parecer nº 078/GAJ, de 31 MAI 
06, no que determino o arquivamento dos autos no Órgão Correcional. Recife, 
31 MAI 06. 

 

Nº 018/2002.
Origem: 1ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhado:  Sd PM  Mat.  24795-0,  Paulo  Lourenço  do  Nascimento. 
Consubstanciado  no  Parecer  nº  070/GAJ,  de  15  MAI  2006,  determino  o 
arquivamento do feito no Órgão Correcional. Recife, 15 MAI 2006. 

(Transcrito do DO nº 114, de 17 JUN 2006)

1.2.0.   Deliberação nos Autos do Conselho de Disciplina 

Nº 018/2005 
Origem: 6ª CPDPM - Corregedoria Geral – 
Aconselhados: Cb PM Mat. 930290-5, Luiz André da Silva Pereira, e Soldados 
PM Mat. 14047-3, Serafim Vitorino da Silva, Mat. 26571-3, Francisco de Assis 
Gomes  da  Silva,  Mat.  27511-5,  Luiz  Pereira  de  Souza,  e  Mat.  20730-9, 
Roberto Carlos da Silva 

Com fundamento nas razões expostas no Despacho proferido pelo 
Corregedor Geral em 05 DEZ 2005, bem como nos argumentos de fato e de 
direito  contidos  no  Parecer  nº  073/GAJ/SDS,  de  17  MAI  2006,  face  à 
competência delineada no Art. 7º, § 2º, Inciso VII, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 
2001,  determino  o arquivamento do  processo  em epígrafe.  Remetam-se  os 
autos ao Órgão de Correição, para as medidas decorrentes. Recife, 17 MAI 
2006. 

(Transcrito do DO nº 114, de 17 JUN 2006)
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Sistema de Saúde (CASIS) -  Constar nos seus assentamentos,  ter concluído 
com aproveitamento o Curso de Mestrado em Ciência Política, realizado na 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), integralizando todos os créditos, 
tendo  sua Dissertação, intitulada “O Chupa-Praça e o Aumento de Dez Reais: 
Um Estudo de Caso sobre a  Greve dos Policiais Militares Pernambucanos de 
JUL/97”,  sido  aprovada  pela   Banca   Examinadora  (composta  pelos 
Professores  Jorge  Zaverucha,  Orientador/Presidente,  Ernani  Rodrigues  de 
Carvalho  Neto,  Examinador  Interno,  e  José  Vicente  Tavares  dos  Santos, 
Examinador Externo), em sessão pública realizada no último dia 26 MAI 2006, 
no Auditório do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política da UFPE, 
tudo conforme certificado anexo: - Deferido. (Nota nº 004/2006/DP-6).

Ten-Cel QOPM Mat. 1502-4/6ª EM, Vulpian Novais Maia Filho - 
Concessão de 06 (seis) meses de licença especial, referente ao 3º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 07 JUN 2006: -  Deferido, de 
conformidade com o Art. 64, § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. 
(Nota nº 959/2006/DP-3/SD).

Ten-Cel PM Mat. 1592-0/7º BPM, Euse José da Silva - Concessão 
da Gratificação de Representação, bem como o ressarcimento da mesma no 
período de 05 JUL 04 até a presente data: - Indeferido, nos termos do Art. 7º, 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, em razão da referida vantagem 
financeira  haver  sido  extinta,  sendo  seus  respectivos  valores  nominais 
incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir de 1º JUN 2004. 
(Nota nº 966/2006/DP-3/SD).

Maj  PM  Mat.  1840-6/CEC,  Adeilton  de  Alcântara  Rosendo  - 
Pagamento  da  diferença  de  13º  de  hora-aula,  referente  às  horas-aula 
ministradas na APMP, no Curso de Formação de Oficiais,  no ano letivo de 
1998, bem como a incidência do percentual no mês de novembro do mesmo 
ano: - Indeferido, por não haver obtido habitualidade para à concessão do 
direito no ano de 1998, contrariando o que dispõe o Parecer nº 342/2003 da 
Procuradoria Geral do Estado (P.G.E).  (Nota nº 957/2006/DP-3/SD).

Maj  PM  Mat.  1810-4/CSM/Tel,  Milton  Luiz  Dino  Sobral  - 
Concessão de 06 (seis) meses de licença especial, referente ao 2º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 07 JUN 2006: -  Deferido, de 
conformidade com o Art. 64, § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. 
(Nota nº 960/2006/DP-3/SD).

Maj  PM  Mat.  1855-4/7º  BPM,  Eduardo  de  Aragão  Santana  - 
Concessão da Gratificação de Representação, bem como o ressarcimento da 
mesma no período de 05 JUL 2004 até  a  presente  data:  -  Indeferido, nos 
termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, em razão da 
referida  vantagem  financeira  haver  sido extinta, sendo  seus  respectivos 
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valores nominais incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir 
de 1º/JUN.  (Nota nº 970/2006/DP-3/SD).

Cap PM Mat. 2041-9/RPMon, Eduardo Marcelo de Albuquerque 
Sougey - Correção do percentual da Gratificação Adicional pelo Exercício de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas de 3,71% (três inteiros e setenta e 
um por  cento),  para  40% (quarenta  por  cento)  do  soldo,  por  trabalhar  em 
contato permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, 
estando sujeito a diversos males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º,  da  Lei  Complementar 
nº  32,  de  27  ABR  01,  o  qual  determina  que  todas  as  parcelas 
remuneratórias, compreendidas como tais as gratificações,  os adicionais, 
as  indenizações,  e  quaisquer outros acréscimos pecuniários,  a  qualquer 
título,  percebidos  pelos  membros  da  Polícia  Militar  do  Estado,  Casa 
Militar  e  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado,  sejam  ativos, 
reformados, da reserva remunerada ou ainda as parcelas ou acréscimos 
que  compõem as  pensões  dos  pensionistas,  passam a  corresponder  aos 
valores nominais referentes ao mês de março de 2001, sendo reajustáveis 
por  lei  específica  ou  por  lei  que  disponha  sobre  revisão  geral  de 
remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando  expressamente 
vedada a vinculação de quaisquer vantagens remuneratórias, parcelas ou 
acréscimos pecuniários ao soldo.  (Nota nº 976/2006/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM  Mat.  15779-1/RPMon,  Claudomir  Alves  da  Silva  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por 
cento) do soldo, e não 5% (cinco por cento), como vem recebendo, devendo 
assim receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir 
de 1º ABR 2001 até a presente data, por trabalhar em contato permanente com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais,  as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada  ou  ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente vedada a vinculação de quaisquer vantagens 
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b) Verificar se já consta o nome do PM movimentado até a data 
retro mencionada no Plano de Férias da OME  de origem;

c) Evitar erros referentes à matrícula, dígito e nome do PM;

d)  Não emitir  o Plano de Férias com outra formatação,  senão a 
elaborada pela Diretoria de Pessoal;

e) Observar a quota 1/12 (um doze avos) por mês do efetivo da 
OME, incluso no mencionado Plano.

Esclarecer  que a  não observação destes  itens  acarretará  prejuízo 
quanto aos serviços de cadastramento do Plano na Diretoria de Pessoal, além 
de não assegurar o pagamento de Abono de Férias na data prevista.

Modelo

Janeiro...

Posto/Grad. Mat. Nome Mês

  (Nota nº 1098/2006/DP-3/SD).

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Deus não da uma luta sem que você não possa vencer. Á vida cristã 
é cheia de batalhas, que cabe ao servo fiel vencê-las com a ajuda de Deus.

Deus não coloca em você o peso de uma cruz em que você não 
possa carregá-la.

Jó venceu com ajuda de Deus. Davi vence Golias apenas com uma 
pequena pedra.

Deus é o Senhor das vitórias.
Na batalha entre a carne e o espírito, pelo sangue de Jesus, nossa 

vitória também está garantida.
Gideão com apenas 300 homens, venceu  milhares de inimigos.
Sê fiel até morte, pois a vitória é dos que não desistem.
O rei Ezequias foi ameaçado por Senaqueribe com um exército de 

185 mil homens.
Deus mandou um anjo, e em apenas alguns instantes todo exército 

amanheceu morto!
Vale a pena confiar em um Deus tão poderoso. O Senhor pelejará 

por nós!
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Nº 232/2006/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/2005-DOE nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 694, de 18 MAI 05 – BG nº 094, de 23 
MAI 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 950814-7/3º BPM,  Joaci 
Araújo da Silva, 

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do processo  à  6ª  CPDPM,  tombo nº 
086/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 13 
JUN 06. 

--oo(0)oo--

Nº 233/2006/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/2005-DOE nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 491, de 11 ABR 05 – BG nº 072, de 19 
ABR 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c",  do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM  Mat.  950160-6/CREED, 
Geovane de Souza Calado, 

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do processo  à  6ª  CPDPM,  tombo nº 
087/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 13 
JUN 06. 

(Transcritas do DO nº 114, de 17 JUN 2006)

6.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL 

6.1.0.   Remessa de Plano de Férias - Determinação

Determino aos Comandantes,  Chefes  e Diretores que remetam à 
Diretoria  de Pessoal os  Planos de Férias,  de seu efetivo relativo ao ano de 
2006, para gozo de DEZ/2006 a DEZ/2007, observando rigorosamente o que 
prescreve a Portaria do Comando Geral nº 169, de 06 MAR 03, publicada no 
SUNOR nº 014, de 12 MAR 03 e o que se segue: 

a) Cumprir rigorosamente o prazo de entrega à Diretoria de Pessoal 
até 1º SET 2006.              
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remuneratórias,  parcelas  ou acréscimos pecuniários  ao soldo.  (Nota  nº 
982/2006/DP-3/SD).

2º Sgt PM Mat. 920018-5/RPMon, Jefferson Correia de Souza - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por 
cento) do soldo, e não 5% (cinco por cento), como vem recebendo, devendo 
assim receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir 
de 1º ABR 2001 até a presente data, por trabalhar em contato permanente com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a  diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais,  as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada ou ainda  as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou acréscimos pecuniários  ao soldo.   (Nota  nº 
985/2006/DP-3/SD).

2º Sgt PM Mat. 920193-9/RPMon, Valdenir Guabiraba da Silva - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por 
cento) do soldo, e não 5% (cinco por cento), como vem recebendo, devendo 
assim receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir 
de 1º ABR 2001 até a presente data, por trabalhar em contato permanente com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais,  as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada ou ainda  as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou acréscimos pecuniários  ao soldo.  (Nota  nº 
986/2006/DP-3/SD).
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2º Sgt PM Mat. 910060-1/RPMon, Carlos Manuel Fonseca Barbosa 
da Silva - Correção da porcentagem da Gratificação Adicional pelo Exercício 
de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo assim receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, 
a  partir  de  1º  ABR  2001  até  a  presente  data,  por  trabalhar  em  contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da  Lei  Complementar  nº 
32, de 27 ABR 01, o qual determina que todas as parcelas remuneratórias, 
compreendidas como tais as gratificações, os adicionais, as indenizações, e 
quaisquer  outros  acréscimos  pecuniários,  a  qualquer  título,  percebidos 
pelos  membros  da  Polícia  Militar  do  Estado,  Casa Militar  e  Corpo de 
Bombeiros  Militar  do  Estado,  sejam  ativos,  reformados,  da  reserva 
remunerada ou ainda as parcelas ou acréscimos que compõem as pensões 
dos pensionistas, passam a corresponder aos valores nominais referentes 
ao mês de março de 2001, sendo reajustáveis por lei específica ou por lei 
que disponha sobre revisão geral  de remuneração dos agentes  públicos 
estaduais,  ficando  expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer 
vantagens remuneratórias, parcelas ou acréscimos pecuniários ao soldo. 
(Nota nº 988/2006/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 15192-0/RPMon, Estevão Cavalcanti Lira - Correção 
da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por cento) do 
soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo,  devendo  assim 
receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir de 1º 
ABR 2001  até  a  presente  data,  por  trabalhar  em contato  permanente  com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada  ou  ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente vedada a vinculação de quaisquer vantagens 
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Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  2º  Sgt  PM  Mat.  29490-0/3ª  CIPM,  José 
Rodrigues  do  Nascimento,  o  3º  Sgt  RRPM Mat.  14137-2,  José  Gomes  de 
Oliveira, 

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do processo  à  5ª  CPDPM,  tombo nº 
083/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 13 JUN 
06. 

--oo(0)oo--

Nº 230/2006/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/2005-DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 755, de 19 MAI 06 – CG, BG nº 095, de 
23 MAI 06, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, "a", "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 31200-2/16º BPM, José 
Ítalo da Natividade, 

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do processo  à  7ª  CPDPM,  tombo nº 
084/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 13 JUN 
06. 

--oo(0)oo--

Nº 231/2006/Cor.Ger.SDS 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/2005-DOE  nº  70,  de  15  ABR 05; 
considerando os termos da Portaria nº 1719, de 1º DEZ 05 – BG nº 226, de 06 
DEZ 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, os Soldados PM Mat. 31314-9/1ª CIPM, 
Marcelo Ferreira de Lira e Mat. 920835-6/BPGd, Kleber de Arruda Moura, 

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do processo  à  7ª  CPDPM,  tombo nº 
085/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 13 JAN 
06.
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7º, Inciso VIII, da Lei nº 11.929/2001, com redação da Lei nº 12.754/2005, sob 
o tombo nº 029/06, observado o Art. 5º, LV, da CF. R. P. C. Recife, 13 JUN 
06. 

--oo(0)oo--

Nº 227/2006/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/2005-DOE nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 721, de 15 MAI 06 – CG, BG nº 090, de 
16 MAI 06, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e 
"c",  do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM  Mat.  910790-8/6º  BPM, 
Reginaldo Aniceto da Silva, 

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do processo  à  3ª  CPDPM,  tombo nº 
081/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 13 JUN 
06.

--oo(0)oo--

Nº 228/2006/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/2005-DOE nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 725, de 15 MAI 06 – CG, BG nº 090, de 
16 MAI 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e 
"c", do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 950368-4/15º BPM, José 
Ursulino Freire Filho, 

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do processo  à  3ª  CPDPM,  tombo nº 
082/06, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 13 JUN 
06.

--oo(0)oo--

Nº 229/2006/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 

teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/2005-DOE nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 756, de 19 MAI 06 – CG, BG nº 095, de 
23 MAI 06, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, "b" e "c", 
do 
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remuneratórias,  parcelas  ou acréscimos pecuniários  ao soldo.  (Nota  nº 
991/2006/DP-3/SD).

Cb  PM  Mat.  16439-9/RPMon,  Geovani  Brito  de  Oliveira  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por 
cento) do soldo, e não 5% (cinco por cento), como vem recebendo, devendo 
assim receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir 
de 1º ABR 2001 até a presente data, por trabalhar em contato permanente com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada ou ainda  as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou acréscimos pecuniários  ao soldo.   (Nota  nº 
992/2006/DP-3/SD).

Cb  PM  Mat.  15178-5/RPMon,  Pedro  Paulo  Severo  Barreto  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por 
cento) do soldo, e não 5% (cinco por cento), como vem recebendo, devendo 
assim receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir 
de 1º ABR 2001 até a presente data, por trabalhar em contato permanente com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada ou ainda  as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou acréscimos pecuniários  ao soldo.   (Nota  nº 
993/2006/DP-3/SD).
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Cb  PM  Mat.  15603-5/RPMon,  Edvaldo  de  Andrade  Silva  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas no percentual de 40% (quarenta por 
cento) do soldo, e não 5% (cinco por cento), como vem recebendo, devendo 
assim receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco por cento) restantes, a partir 
de 1º ABR 2001 até a presente data, por trabalhar em contato permanente com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o  disposto  no  Art.  1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01, o  qual 
determina que todas as parcelas remuneratórias, compreendidas como tais 
as  gratificações,  os  adicionais, as  indenizações,  e  quaisquer  outros 
acréscimos pecuniários, a qualquer título, percebidos pelos membros da 
Polícia Militar do Estado, Casa Militar e Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado,  sejam ativos,  reformados,  da  reserva  remunerada  ou  ainda as 
parcelas ou acréscimos que compõem as pensões dos pensionistas, passam 
a corresponder aos valores nominais referentes ao mês de março de 2001, 
sendo reajustáveis por lei específica ou por lei que disponha sobre revisão 
geral  de  remuneração  dos  agentes  públicos  estaduais,  ficando 
expressamente  vedada  a  vinculação  de  quaisquer  vantagens 
remuneratórias,  parcelas  ou  acréscimos  pecuniários  ao  soldo.  (Nota  nº 
994/2006/DP-3/SD).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – Comando Geral – 
Ofício nº 7133/AG, Belo Horizonte, 02 JUN 2006. A par de cumprimenta-lo, 
aproveito o ensejo agradecer-lhe pela gentileza do convite para os eventos em 
homenagem aos 181 anos da Polícia Militar de Pernambuco. Na oportunidade, 
renovo-lhe  os  protestos  de  consideração  e  estima,  augurando-lhe  votos  de 
renovado sucesso em todas as atividades correlatas à segurança pública. José 
Honorato Ameno – Cel BM Comandante Geral’.

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“2º/8º GAV, Recife, 1º JUN 2006.  Impossibilitado de comparecer 
ao 181º Aniversário de criação da Polícia Militar de Pernambuco, agradeço a 
V.Sa.,  a  deferência  do  convite,  formulando,  em  nome  dos  integrantes  do 
Esquadrão Poti, votos de felicidades aos militares da PMPE. Arnaldo Augusto 
do Amaral Neto – Ten-Cel Av Comandante do 2º/8º GAV”.
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Criminalística  Prof.  Armando  Samico,  através  do  qual  encaminha-se  laudo 
pericial  em local  de  ocorrência  de trânsito,  caso nº  1471.2/04,  referente  ao 
acidente de trânsito ocorrido no dia 09 JUL 04, na Rua Benfica, Madalena, 
Recife-PE, envolvendo a viatura pertencente ao Sistema Penitenciário, modelo 
Kombi,  cor  branca,  marca  Volkswagen,  placas  KKM-9895-PE,  que  na 
oportunidade era conduzida pelo Asp PM Mat.  209676-5,  Carlos  Frederico 
Marques dos Prazeres,  e o veículo Gol, cor verde, marca Volkswagen, placas 
KIF 6414/Jaboatão dos Guararapes-PE, conduzido pelo Sr.  Manoel Roberto 
Marinho da Silva; considerando que o mencionado laudo pericial do evento, 
concluiu que resultaram danos materiais nos veículos envolvidos, tendo sido a 
causa determinante do acidente a efetuação da ultrapassagem pela direita sem a 
devida atenção e cuidados necessários para com a segurança do trânsito por 
parte  do  nominado servidor;  considerando  que o  dito  Asp  feriu  os  deveres 
contidos  no  Art.  193,  VII  e  IX,  da  Lei  nº  6.123/68;  considerando  que, 
comprovada imputação, aquele servidor também responderá civilmente, a teor 
do Art. 196, da Lei Estadual n° 6.123/68; considerando que, se aplica, em tese, 
ao servidor sob comento, o disposto no Art. 204, VIII, parte final, daquela Lei, 

R E S O L V E:

Instaurar  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  a 
responsabilidade dos ditos servidores, que tramitará na CPDSP prevista no Art. 
7º, Inciso VIII, da Lei nº 11.929/2001, com redação da Lei nº 12.754/2005, sob 
o tombo nº 028/06, observado o Art. 5º, LV, da CF. R. P. C. Recife, 13 JUN 
06.

--oo(0)oo--

Nº 226/2006/Cor.Ger./SDS

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
que restou apurado nos autos da Sindicância instaurada por força da Portaria 
SERES nº  518/2005,  onde  restou  evidenciado  que  os  Aspirantes  PM Mat. 
179305-5, Rogério José de Oliveira Regis, e Mat. 212619-2, Luiz José Ferreira, 
à época lotados no Presídio Professor Aníbal Bruno, no dia 24 NOV 05, com 
sinais de embriaguez, compareceram ao plantão da aludida unidade prisional, 
atrasados em 01h30, e não se apresentaram à chefia imediata, partindo, logo, 
para  o  alojamento  com  o  fim  de  descansarem,  comprometendo  o  bom 
andamento do serviço; considerando que os ditos servidores feriram os deveres 
contidos nos Incisos II e VII do Art. 193 da Lei nº 6.123/68; considerando que 
o fato caracteriza insubordinação grave em serviço, a teor do Art. 204, III, da 
Lei Estadual n° 6.123/68, 

R E S O L V E:

Instaurar  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  a 
responsabilidade dos ditos servidores, que tramitará na CPDSP prevista no Art. 



16 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 122 
________________________________________________________________

tornou  sem  efeito  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  1718,  de  1º  DEZ 05, 
publicada no BG nº 226/05, a qual submeteu o Sd PM Mat. 23251-3/19º BPM, 
Gilson Pereira Diniz a Conselho de Disciplina; considerando que por força da 
Portaria Cor. Ger./SDS nº 079/2006 (DOE nº 62, de 1º ABR 06) foi distribuído 
à 4ª CPDPM o Conselho de Disciplina nº 027/2006, com fulcro no referido ato 
administrativo ora revogado pelo Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria Cor. Ger./SDS nº 079, de 27 MAR 06, 
publicada no DOE nº 62, de 1º ABR 06. R.P.C. Recife, 13 JUN 06.

--oo(0)oo--

Nº 222/2006/Cor.Ger./SDS
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando a 

exposição de motivos ofertada pela CPDSP, nos autos do PAD nº 014/2006 
(fls. 67/69), consistente em pugnar pelo arquivamento do feito em referência 
com  fulcro  no  estatuído  nos  Artigos  201  e  209, Inciso I, da Lei Estadual nº 
6.123/68, em razão de a falta funcional atribuída à imputada, prevista no Art. 
193, Incisos II, VI e VII, do citado Estatuto, ter sido alcançada pelo instituto da 
prescrição;  considerando  que,  entre  a  data  do  fato  imputado  à  ASP  Karla 
Patrícia  da  Silveira  e  Souza e  a  instauração do  PAD em tela  por  força  da 
Portaria Cor. Ger./SDS nº 046/2006 (DOE nº 32, de 14 FEV 06) decorreu um 
lapso  temporal  de  mais  de  um ano;  considerando  que  não  se  faz  presente 
prática  de  crime  a  ser  apurado,  revestindo-se  o  fato  narrado  na  portaria 
inaugural como puramente disciplinar; considerando que o fato sob apuração 
está  disciplinarmente  tipificado  no  Art.  193,  Incisos  II,  VI  e  VII,  da  Lei 
Estadual nº 6.123/68, cuja punição aplicável é a repreensão, a teor do Art. 201 
do mesmo Diploma Legal;  considerando que, por força do disposto no Art. 
209, Inciso I, da já mencionada Lei, a infração imputada à servidora em tela foi 
alcançada pelo instituto da prescrição, 

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria Cor. Ger./SDS nº 046/2006, publicada 
no DOE nº 032, de 14 FEV 06, com o subseqüente arquivamento do feito.R. P. 
C. Recife, 13 JUN 06. 

--oo(0)oo--

Nº 225/2006/Cor.Ger./SDS

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o 
teor do Ofício nº  7402/IC-SDS/PE,  de  29  SET  04,  oriundo  do  Instituto  de 
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

5.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

Nº 814, de 16 JUN 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
 
I  –  Lotar  no Gabinete/SDS,  01530001,  o  Sd PM Mat.  19195-7, 

Robson Fernando de Oliveira.

--oo(0)oo--

Nº 815, de 16 JUN 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Sd PM Mat. 20458-7, 
Antônio Fernando Moreira da Silva.

--oo(0)oo--

Nº 816, de 16 JUN 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar na Gerência de Convênios/SDS, 01530017, o Sd PM Mat. 
30182-5, Erivaldo de Souza Feitoza, retroagir ao dia 1º JUN 2006.

--oo(0)oo--

Nº 836/GAB/SDS, de 16 JUN 2006
 
O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e 

considerando  a  necessidade  de  se  redefinir  a  carga  horária  a  que  estão 
submetidos os policiais militares empregados no Programa de Jornada Extra de 
Segurança, 
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R E S O L V E:

I  – Constituir  grupo  de  trabalho  composto  pelos  seguintes 
Membros:

Órgão Nome Matrícula
PGE Antônio Figueiredo Guerra Beltrão 193889-4
SEFAZ Regina Coelli Pedrosa Fischer Veira 171968-8
SARE José Alexandre de Luna Filho 216034-0
SDS Ten-Cel PM Sergio Wanderley Viana 1698-5
PMPE Cel PM Roberto Gonçalves de Melo 1634-9

II – A Comissão supra indicada deverá apresentar proposta final no 
prazo de quinze dias, podendo este prazo ser prorrogado uma única por igual 
período; 

III  – A  participação  neste  grupo  de  trabalho  não  implicará  em 
remuneração;

 IV – Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
 

(Transcritas do DO nº 114, de 17 JUN 2006)

5.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 925, de 14 JUN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 

3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12444-3, José Américo dos Santos. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12444-3, 
José  Américo  dos  Santos,  pela  FUNAPE(Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 3º Sgt PM Mat. 15750-
3,  Severino  Carlos  da  Silva,  pela  FUNAPE(Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 933, de 14 JUN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16942-0, Carlos Antonio Cipriano.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16942-0, 
Carlos  Antonio  Cipriano,  pela  FUNAPE(Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório. 

(Transcritas do DO nº 114, de 17 JUN 2006)

5.3.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 221/2006/Cor.Ger./SDS

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando que 
o item I da Portaria do Comando Geral nº 589, de 27 ABR 06 (BG nº 86/2006) 
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III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 931, de 14 JUN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13761-8, José João da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13761-8, 
José João da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 932, de 14 JUN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
2º Sargento PM, o 3º Sgt PM Mat. 15750-3, Severino Carlos da Silva. 

03 DE JULHO DE 2006 11
_________________________________________________________________

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 926, de 14 JUN 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Subtenente PM, o 1º Sgt PM Mat. 12395-1, Adalberto Rodrigues de Barros. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sgt PM Mat. 12395-
1, Adalberto Rodrigues de Barros, pela FUNAPE(Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

 
Nº 927, de 14 JUN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 2º 
Tenente PM, o Subtenente PM Mat. 17771-7, Clarêncio Lopes de Souza. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Subtenente PM Mat. 
17771-7,  Clarêncio  Lopes  de  Souza,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

--oo(o)oo--

Nº 928, de 14 JUN 2006 

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
 
I – Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 1º 

Tenente PM, o 2º Tenente PM Mat. 19447-6, Efrain da Silva Costa. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 2º Tenente PM Mat. 
19447-6, Efrain da Silva Costa, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
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Nº 929, de 14 JUN 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 30372-0, Elias José da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Soldado  PM  Mat. 
30372-0,  Elias José da Silva,  pela  FUNAPE(Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 930, de 14 JUN 06

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16223-0, João Andrade de Vasconcelos. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16223-
0, João Andrade de Vasconcelos, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 


